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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 101/20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Oliveira Energia S.A - UTE Novo Airão

ENDEREÇo pARÂ coRRgspoxoÊxcra: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 3321-5900 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0802.2401 PRocESSoNe: 1907.2018

ArrvrDÀDE: Geração de energia eléúica

Loclr,rzlçÃo DA ArrvrDADE: Margem esquerda do Ramal do Roçadão, km 02,
Rodovia AM 010, MunicÍpio de Novo Airão - AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P-01 02"39'24.439" 60'56',41.149" P-0,t 02ô39'31.079- 60'5ó'41.689"
P-02 02039'24,887- 60'56'37.910" P-05 02.39'31.079- 60'56'41.149"
P-OJ 02.39'l1.358" 60.56'18.464-

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustÍvel diesel BS 500, com potência de 11,4í4 MW.

Porsxcllr.PolurDoR/DEGRADr,oon:Grande Ponrr:Médio
PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 Atos.

.{ tcn ção:

Estr lic€nça é compostr de 17 rcstrições €y'ou cotrdiçõB consl{ntcs no verso, cujo nilo
c[mprimeoto/rtctrdimento sujeitrrá r sue invrlideçâo e/ou rs pcorlidrdes previstrs em normrs.
Este licetrç, nlo comprow ncfi substitui o documctrto dc propriedade, de possc ou dc domínio do
imóvel.
Estr licençr deve permanecemr localizrçIo da atividadc e eipostr dc forms visível (fretrte e yerso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' IO1/2O.OI

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Difuio Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme ari24, da Lci n'.3.785 de 24 de julho de
20l2i

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental dcverá ser requerida num prírzo mínimo de 120 di8s. antes do
vcncimento. conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença estí sendo concedida com base nas informações constantes no processo no. 1907.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver muda!ça de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela l,egislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo. conforme Resolução

CONAMA n' 362105.

8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa só podeÉ feita mediante Manifeslo de Transpone de

Resíduos - MTR.
9. Mantçr atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob controle e

fiscalização do IBAMA.
10. Realizar monitorarnento com frequência semestral dos efluentçs oriundos do Sislema Separador Água e Ôleo -

SAO. por meio de análises laudo analitico. realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM.
devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para análise: pH, ólcos c graxrs, Íodice de feíóis, turbidez,
msterisis scdimcltáveis, sulfetos, DQO e condutividrde. devendo ser encaminhadas as análises anualmente a

este Instituto, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo altemções nos valores estabelecidos na

Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para correçâo.

I l. Dar dcstinaçào adequada à bona oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo - SAO. devendo encaminhar a estc

lnstituto, quando da solicitação da renovação da Licença" registro dos serviços realizados, com Çomprovante de

destinação final.
12. Enviar a est€ IPAÁM, anualmente, os laudos semestrais de Monitorünento das çmissões atmosféricas, oriunda da

atividade produtiva da empresa. por meio de laboratório cadastrado neste lnstituto, devendo os resultados atender
às Resoluções CONAMA n'008/90 e 382/06.

13. Dar desrinaçào adequada dos óleos usados e contaminados oriundos dos serviços realizados. devendo os

Ceniflcados de Destinaçâo ser encaminhados scmestmlmente a cste IPAAM. conforme Resoluçào CONAMA n"

450/12. Sendo gxprcssamente proibida a doaçào. comercializaçào e o uso para demais fins. do óleo lubrificaÍlte
usado ou comercializado que não seja o rcrrefino. conforme determina a Resolução CONAMÂ n" 362/05.

14. Apresentar anualmente cronograma de manutenção da á{ea de armazenamento e da Caixa SAO-

15, Apresentar semestralmente documentação comprobatória dos sewiços executados e acompanhada com a devida
Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART.

ló. Apresentar rnualmeDte, relatório de execuçâo dos Programas de Monitoramento dos Programas Ambientais: de

Valorizaçào e Incentivo a Manifestaçâo Cultural: de Educação. Valorização da Fauna e da Flora; de ValorizaÇão do
Patrimônio Históricp, Cultural e Natural: de Execução e Monitoramento e Controle de Processos Erosivos e de

Monitoramento de Ruídos e Controle Acústico com Anotação de Responsabilidade Técnica ART.

17. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) ProgÍama de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos - PGRSL. com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável Técnico RT (conformç Termo de Referência
IPAAM), atualizado.

b) Outorga dg uso de recursos hídricos pam captação de efluentes nos tgrmos e prazos da Ponaria
Normativa/ SEMA,{PAAM,N' l2 de 20 de Janeiro de 2017. de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n'01/2016 do Conselho Esudual de Reçursos Hídricos (CERH).

c) Projetos completos de atualizaçào do empreendimento. conforme executados. conremplando no minimo:
PlaÍta Baixa, Diagrama, Unifilar. Ananjo Geral. Drenagem de Aguas Oleosas e Drenagem de 

^guasPluviais.


